
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

 Pratinha 
Compromisso com o futuro! 

Gestão 2025/2028 

CNPJ: 18.585.570/0001-56 – Rua Pedro Paulo dos Santos, nº 45 - Centro 

CEP: 38960-000 – Pratinha- MG 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
 

MUNICÍPIO DE PRATINHA/MG 
ADESÃO A ATA  Nº 011/2025 
 

DADOS DO PROCESSO DA AMESP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024 

 DO OBJETO: O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E 
NOTEBOOKS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DOS DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA/MG 

O Prefeito do Município de Pratinha - MG, no uso de suas atribuições legais, considerando a legitimidade do procedimento 
licitatório, em especial o pedido dos Departamentos Educação, Saúde, Assistência Social e Administração e acolhendo 
o parecer favorável da Procuradoria Jurídica deste município, estando em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21 
e demais legislação aplicada;  
 
RESOLVE: HOMOLOGAR a presente licitação, adjudicando seu objeto a empresa SISTEMA INFORMATICA 
COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ no 22.204.648/0005-46, com sede na Av 
Setecentos Nº 17 sala box 22, Terminal intermodal da Serra, Serra ES, bairro: Souza e Silva, CEP: 35.577-240, por 
intermédio de seu representante legal, Alexandre de Souza Teixeira, brasileiro, inscrito no CPF sob o no 103.471.136-99, 
conforme quadro abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1.1 
COMPUTADOR TIPO 2 
Marca: Dell 
Modelo: Optiplex 7010 Micro 

17 R$ 6.399,32 R$108.788,44 

1.2 
NOTEBOOK TIPO 1 
Marca: Dell 
Modelo: Latitude 3540 

04     R$ 6.685,31 R$26.741,24 

VALOR TOTAL: R$ 135.529,68 

 
O valor global estimado da licitação é de R$ 135.529,68 (cento e trinta e cinco mil, quinhentos  vinte e nove reais e 
sessenta e oito centavos). 
 
Com este ato fica convocada a proponente vencedora para assinatura do instrumento de contrato, no prazo máximo de 05 
(cinco) nos termos do art. 64, caput, da Lei n. º 14.133/21, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 desta Lei. 
 
Pratinha/MG, 14 de novembro de 2025  
 
 

Wellington José Carneiro 
Prefeito Municipal, de Pratinha/MG 


